COMISSAO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMILIA

REQUERIMENTO N° DE 2008
(Do Sr. Raimundo Gomes de Matos)

Solicita que seja realizada Audiéncia
Publica para debater a necessidade urgente de
realizacdo de concurso publico para reestruturacao
do Servico Social no INSS com respaldo no art.88
da Lei 8.213/91 e em atendimento ao Decreto
6.214 de 26 de setembro de 2007.

Senhor Presidente da Comissédo de Seguridade $dedamhilia

Nos termos do disposto nos arts. 255 a 258 danieedp Interno
da Camara dos Deputados, requeiro a Vossa Excalénniido o Plenario desta
Comissao, sejam convidadas a comparecer a este @g#co, em Reunido de
AUDIENCIA PUBLICA, em data a ser agendada, as seguintes autoridades:

- Dr. Luiz Marinho - Ministro da Previdéncia Social-MPS

- Dr. Marco Antonio de Oliveira — Presidente do Instituto Nacional de
Seguro Social-INSS

- Dra. Arlete Sampaio — Secretaria Executiva do Ministério do
Desenvolvimento Social e Combate a Fome-MDS

- Dr. Jodo Bernardo de Azevedo Bringel- Secretario Executivo do
Ministério do Planejamento

- Dra. Ana Ligia Gomes — Secretaria Nacional de Assisténcia Social do
Ministério do Desenvolvimento Social e Combate m&dvDS,

- Dra. Ivanete Boschetti— Presidente do Conselho Federal de Servico
Social-CFESS

A presenteAUDIENCIA PUBLICA tem o objetivo de debater a
necessidade urgente de realizacdo de concursac@(idra reestruturacdo do
Servico Social no INSS com respaldo no art.88 da 8213/91 e em
atendimento ao Decreto 6.214 de 26 de setembrO@ie 2



JUSTIFICACAO

O Servico Social existe ha 64 anos na Previdéndeia sendo
regulamentado pela Lei 8.213/91, em seu art. 8@@dio 3.048/99, art.161 e
pela Orientacdo Interna 103 INSS/DIRBEN, de 05 dgeilwro de 2004. E um
servico que o usuario tem o direito de usufruisna relagdo com a politica de
previdéncia social e de assisténcia social. O atendo técnico do Servigo
Social é realizado nas Agéncias da PrevidénciaaBecno ambito externo da
Instituicdo, junto as organizacdes da sociedadkeecentidades governamentais,
por meio da execucéao de projetos e acoes.

Através dessas acodes, 0 Servico Social tem coftakdacnicamente e de
forma expressiva para a implementacéo da politieaigenciaria e assistencial,
exercendo uma interlocucdo habil com a sociedadegeral, e produzindo
resultados significativos para a Previdéncia So€laino exemplo, destacamos
a contribuicdo na melhoria do atendimento dos ussianas Agéncias da
Previdéncia Social, diminuindo os retornos, favereld a racionalizacado do
fluxo de usuérios, a reducédo das filas, a inibidd@cao dos intermediarios e a
otimizacdo da interface com as politicas de SegdedSocial, por exceléncia
com a Assisténcia Social.

O INSS é responsavel pela operacionalizacdo dofidenee Prestacdo
Continuada da Assisténcia Social - BPC/LOAS, ptevisa Lei 8742/93, nos
termos do Decreto n°® 6.214, de 26 de setembro @& 2Para o reconhecimento
do direito ao BPC para a pessoa com deficiénciasidera-se como tal aquela
cuja deficiéncia a incapacita para o trabalho ea @arvida independente. O
decreto em vigor define que a classificacdo daciéeftia e do grau de
incapacidade sera composta por avaliagdo médiazcial,ssendo previsto o
prazo para implementacdo da nova avaliacao atg/20@8. Prevé também que
a avaliacdo social sera realizada pelos assisteotégs do INSS e a avaliacdo
médica continuara a ser realizada pela pericigpgdfeicoamento dos critérios
de adequacdo dos parametros de avaliacdo médi@ twona como base a
Classificacdo Internacional de Funcionalidade, pacalade e Saude — CIF,
aprovada pela Organizacdo Mundial de Saude — OMSqual o Brasil é
signatario.

No ano de 2007 foram requeridos 421.924 BenefiBgsstenciais da
Pessoa com Deficiéncia/BPC. Hoje, existem 1.388h&t&ficios assistenciais
de pessoas com deficiéncia em manutencdo. Essedidien deverdo ser
avaliados pelos/as assistentes sociais.

Mesmo diante desse quadro e atribuicbes o quavaitadtual de
assistentes sociais € de apenas 548 profissiomai®do 0 Brasil, sendo que
somente 270 desempenham suas acdes nas secOélcaspde Servico Social
do INSS, pois os demais técnicos atuam nos setdeesReabilitacdo
Profissional, Recursos Humanos, exercem cargosss@mnados e/ou atuam nos
diversos setores deste Instituto. Este quadroiéamente insuficiente para o



necessario desempenho das atividades das 100 Gsréxecutivas e 1.217
Agéncias da Previdéncia Social.

Desse modo, a implementacdo do Beneficio de Pé&sst@pntinuada
(BPC) pelo INSS, nos termos previstos na Lei 87312/@0 Decreto n° 6.214, de
26 de setembro de 2007 s6 sera possivel com aizago para realizar
concurso publico para a admissédo de 1600 assisteotéis, conforme estudos
ja realizados pelo Ministério de Desenvolvimentai&loe Combate a Fome e 0
INSS, com o objetivo de reestruturar o Servigco &8awd ambito do INSS e para
realizar a avaliacdo social dos beneficiarios. Qemegistrar que ja foram
elaboradas notas técnicas pelos dois 6rgdos miamfles a necessidade de
realizacdo de concurso publico, além de pronuncitmfavoravel da Secretaria
de Recursos Humanos do Ministério do Planejamento.

Sala da Comissao, em de de 2008

Deputado RAIMUNDO GOMES DE MATOS



